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SECRETARIAREGIONALDO EQUIPAMENTO SOCIAL E
TRANSPORTES

DIRECÇÃO REGIONALDE EDIFÍCIOS PÚBLICOS

CONCURSO PÚBLICO n.º 27/2006

“PISCINAANEXAÀ ESCOLABÁSICADO
CURRALDAS FREIRAS”

Anúncio de concurso

Obras 
O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)? Não.  
SECÇÃO I - ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE: Região
Autónoma da Madeira, Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes (Direcção
Regional de Edifícios Públicos), Direcção de Serviços de Concursos e Contratos, Rua Dr.
Pestana Júnior, 6, C.P. – 9064 - 506 Funchal.  Tel.: 291207200. Fax: 291207385. Endereço
Internet (URL): www.sres.pt
I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS:Indicado
em I.1. 
I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO: Indicado em I.1.  
I.4) ENDEREÇO ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDIDOS DE
PARTICIPAÇÃO:
Indicado em I.1.  
I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE: Autoridade Regional/local.  
SECÇÃO II – OBJECTO DO CONCURSO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Tipo de contrato de obras: Execução.  
II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante: 
“Piscina Anexa à Escola Básica do Curral das Freiras”.
II.1.6) Descrição/objecto do procedimento: Os principais trabalhos são: betão armado,
alvenaria de blocos, revestimentos de pisos, paredes e tectos, impermeabilizações,
carpintarias, serralharias, pinturas, redes de águas e esgotos, instalações eléctricas, e
diversos.
A área bruta de construção é aproximadamente de 3.442,00m2, sendo os arranjos
exteriores de 1.185,00m2.
Preço base do concurso: EUR 2.800.000,00, não incluindo o IVA.
II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a prestação de
serviços: Região Autónoma da Madeira - Concelho de Câmara de Lobos. 
Código NUTS: PT300 MADEIRA.
II.1.8) Nomenclatura
II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary):
45 24 21 00 – 6
II.1.9) Divisão em lotes: Não.  
II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração: Não.
II.3) Duração do contrato ou prazo de execução: 360 dias a partir da data da
consignação.  
SECÇÃO III - INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO, FINANCEIRO
E TÉCNICO
III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO
III.1.1) Cauções e garantias exigidas: 5% do valor total do contrato.
III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência às
disposições que as regulam:A cobertura orçamental será assegurada pelo Orçamento da
Região Autónoma da Madeira, através da Secretaria Regional do Equipamento Social e
Transportes.
III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços: Agrupamento Complementar de Empresas
ou Consórcio Externo, em regime de responsabilidade solidária.
III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/ do fornecedor/do prestador
de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade económica,
financeira e técnica mínima exigida: 
Os concorrentes deverão ser titulares de alvará de construção emitido pelo IMOPPI, com a
seguinte autorização: A 1.ª subcategoria da 1.ª categoria, de classe que cubra o valor global
da proposta; a 4.ª subcategoria da 1.ª categoria na classe correspondente à parte dos
trabalhos a que respeite.
Os concorrentes não detentores de alvará de construção, a que se referem as alíneas b),
c) e d) do art.º 54.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, poderão apresentar-se a
concurso nos termos do disposto nos artigos 67.º e 68.º do mesmo diploma legal.
III.2.1.1) Situação jurídica – Documentos comprovativos exigidos: 
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.1.2)Capacidade económica e financeira – Documentos comprovativos exigidos: 
Os documentos referidos no programa de concurso.
III.2.1.3) Capacidade técnica – Documentos comprovativos exigidos: 
Os documentos referidos no programa de concurso.
SECÇÃO IV – PROCESSOS
IV.1) TIPO DE PROCESSO: Concurso público.
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO: Proposta economicamente mais vantajosa, tendo
em conta:
Os critérios a seguir indicados:
1 Valia técnica da proposta - 0.60;
2 Preço – 0.40.
Por ordem decrescente de importância: Sim.
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Número de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante:
Concurso Público n.º 27/2006.
IV.3.2) Condições para a obtenção de documentos contratuais e adicionais: Data limite
de obtenção: 14/08/2006.

Custo: 350,00 (papel), 150,00 (suporte digital) a acrescer de IVA à taxa legal em vigor nas
Regiões Autónomas dos Açores e da Madeira. Moeda: EURO.
Condições e forma de pagamento: O processo de concurso será fornecido no prazo de 6
dias, a contar da data da recepção do respectivo pedido escrito. O pagamento é prévio e
será feito em numerário ou cheque visado, passado à ordem do Tesoureiro do Governo
Regional da Madeira.
IV.3.3) Prazo para recepção de propostas ou pedidos de participação:
22/08/2006, Hora: 17:00.
IV.3.5) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação: Português.
IV.3.6) Prazo durante o qual o proponente deve manter a sua proposta: 
66 dias, a contar da data do acto público do concurso.
IV.3.7) Condições de abertura das propostas
IV.3.7.1) Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: Qualquer pessoa,
podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente credenciados.
IV.3.7.2) Data, hora e local:23/08/2006 - 10:00.Local indicado em I.1.
SECÇÃO VI – INFORMAÇÕES ADICIONAIS
VI.1) TRATA-SE DE UM ANÚNCIO NÃO OBRIGATÓRIO: Não.  
VI.3) O PRESENTE CONTRATO ENQUADRA-SE NUM PROJECTO / P R O G R A M A
FINANCIADO PELOS FUNDOS COMUNITÁRIOS: Não. 
DATA DE ENVIO DO ANÚNCIO PARAPUBLICAÇÃO – 28 de Junho de 2006.

Secretaria Regional do Equipamento Social e Transportes, 28 de Junho de 2006.

O CHEFE DEGABINETE, João Ricardo Luís dos Reis

S E C R E TA R I AR E G I O N A LD AE D U C A Ç Ã O

DIRECÇÃO REGIONALDAADMINISTRAÇÃO EDUCATIVA

Av i s o

1 - Faz-se público que por meu despacho, de 24/05/2006,
no uso da delegação de competências prevista no ponto
1.1 do Despacho n.º 34/2005, de 20 de Abril, publicado
no J O R A M , II Série n.º 86, de 4 de Maio, se encontra
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de
distribuição do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 lugar de Técnico Superior Principal,
no quadro de pessoal da Direcção Regional de
Educação - Secretaria Regional de Educação, constante
no mapa anexo ao Decreto Regulamentar Regional n.º
22/2005/M, de 22 de Abril de 2005.

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M , I Série, n.º 53, de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Regulamentar Regional n.º 23/2001/M, de 15
de Outubro, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de
Outubro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-
Lei n.º 420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de
Novembro com as alterações introduzidas pelo Decreto-
-Lei n.º 6/96, de 31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores de 1.ª classe com pelo menos de
três anos de serviço na categoria com classificação de
serviço não inferior a Bom, e que reúnam os requisitos
gerais de admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-
-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho.

5 - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Ao T é c n i c o
Superior Principal compete executar e desenvolver
projectos, elaborar pareceres e estudos e prestar apoio
técnico no âmbito da respectiva formação e
especialidade - área de Psicologia.
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6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Educação - Secretaria
Regional de Educação, sito à Rua Cidade do Cabo n.º
38, Edifício D. João 9054-518 Funchal, e o lugar a
preencher terá o vencimento correspondente ao escalão
1 da categoria no Novo Sistema Remuneratório (N.S.R.)
da Função Pública, nos termos do Decreto-Lei n.º 353-
A/89, de 16 de Outubro, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.º 404-A/98, de 18 de Dezembro,
alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de Junho, ou para o
escalão a que na estrutura remuneratória da categoria
para a qual se faz a promoção, corresponda o índice
superior mais aproximado se o funcionário vier já
auferindo remuneração igual ou superior à do escalão 1,
sendo as respectivas condições de trabalho as
genericamente em vigor para os funcionários da
Administração Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A. C. ) ;
b) Prova Oral de Conhecimentos Específicos 

( P. O.C. E. ) .

7.1 - Na Avaliação Curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de Base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- A Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

- AExperiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração.

- A Classificação de Serviço, que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos,
terá a duração de 30 minutos e versará sobre as
seguintes matérias, de acordo com o Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M, II Série, n.º 240, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
Área de Psicologia
• Estrutura Orgânica da Secretaria

Regional de Educação;
• O rgânica/Estrutura do respectivo

s e r v i ç o ;
• Lei de Bases do Sistema Educativo;
• O rganização do Sistema Educativo

P o r t u g u ê s ;
• Sistema de Avaliação dos Alunos do

Ensino Básico e Secundário;
• A s s i d u i d a d e ;
• Orientação Escolar Profissional;

7.3 - A documentação recomendada poderá ser
consultada e adquirida na Direcção Regional
de Administração Educativa, durante as
horas de expediente, na morada indicada no
ponto 8 do presente aviso de abertura.

7.4 - Os coeficientes de ponderação para os métodos
de selecção utilizados são os seguintes:
a) Avaliação Curricular - 2
b) Prova Oral de Conhecimentos

Específicos - 4

7.5 - Os resultados obtidos pela aplicação dos
métodos de selecção indicados no n.º 7 serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos, nos termos
da expressão abaixo indicada, constando da acta
de reunião do júri o sistema de classificação
final, bem como os respectivos critérios de
avaliação, sendo a mesma facultada aos
candidatos sempre que solicitada.
C . F. = 2(A.C) + 4(P. O . C . E . ) =

6

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, “o modelo tipo” que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot 4.º
andar - 9061-901 Funchal, ou requerimento feito em
papel de formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo o mesmo ser
acompanhado de Curriculum Vitae detalhado e
actualizado, dos comprovativos das habilitações
literárias, as classificações de serviço correspondentes
aos três últimos anos, da formação profissional quando
possuam sob pena de não serem susceptíveis de
influírem na apreciação do seu mérito ou de
constituírem motivo de preferência legal.

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não dispensa o candidato de apresentar os documentos
solicitados no ponto anterior até ao termo do prazo de
apresentação das candidaturas.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Aconstituição do júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- Ana Cristina Machado Trindade, Subdirectora

Regional de Educação.

Vogais Efectivos:
- António Paulo Gouveia Pontes Rodrigues,

Chefe de Divisão de Apoio Psicológico e de
Orientação Escolar e Profissional da Direcção
Regional de Educação;

- Ema Paula Olim Abreu Figueira, Assessora da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ão
Educativa

Vogais Suplentes:
- Manuel Nunes André, Director de Serviços

de Formação e Inovação Pedagógica da
Direcção Regional de Educação;
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- Paulo Sérgio Figueira da Silva, Chefe de
Divisão dos 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico da
Direcção Regional de Educação

13 - O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido na Direcção Regional de Educação -
Secretaria Regional de Educação, sito à Rua Cidade do
Cabo n.º 38, Edifício D. João 9054-518 Funchal e na
Direcção Regional de Administração Educativa, sito ao
Edifício Oudinot, 4.º andar - Funchal.

15 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Funchal, 25 de Maio de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD A AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

1 - Faz-se público que por meu despacho, de 2006/05/24,
no uso da delegação de competências prevista no ponto
1.1 do Despacho n.º 34/2005, de 20 de Abril, publicado
no J O R A M, II Série n.º 86, de 4 de Maio, se encontra
aberto pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data de
distribuição do presente aviso na II Série do Jornal
Oficial da RAM, concurso interno de acesso geral, para
preenchimento de 1 lugar de A s s e s s o r, no quadro de
pessoal da Direcção Regional de Educação - Secretaria
Regional de Educação, constante no mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2005/M, de 19
de A b r i l .

2 - Lei aplicável - O presente concurso rege-se pelo
Decreto-Lei n.º 204/98, de 11 de Julho, conjugado com
a Resolução n.º 1014/98, de 6 de Agosto, publicada no
J O R A M, I Série, n.º 53 de 11 de Agosto, Decreto
Legislativo Regional n.º 14/89/M, de 6 de Junho,
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2005/M, de 19
de Abril, Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º
420/91, de 29 de Outubro, Decreto-Lei n.º 404-A/98, de
18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99, de 11 de
Junho, Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de Novembro com
as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 6/96, de
31 de Janeiro.

3 - Prazo de validade - O concurso é válido para a vaga
existente e caducará logo que se verifique o provimento
do lugar que por seu intermédio se pretende preencher.

4 - Condições de candidatura - Poderão candidatar-se os
Técnicos Superiores Principais com pelo menos três
anos de serviço na categoria, com classificação de
serviço não inferior a Muito Bom ou cinco anos
classificados de Bom, e que reúnam os requisitos gerais
de admissão definidos no art.º 29.º do Decreto-Lei n.º
204/98, de 11 de Julho.

5  - Conteúdo funcional do lugar a preencher - Ao A s s e s s o r
compete desenvolver projectos, elaborar pareceres e
estudos e prestar apoio técnico no âmbito das
respectivas formações e especialidades, nomeadamente
na área de relações internacionais.

6 - Local de trabalho e vencimento - O local de trabalho
será na Direcção Regional de Educação - Secretaria
Regional de Educação, sito à Rua Cidade do Cabo n.º
38, e o lugar a preencher terá o vencimento
correspondente ao escalão 1 da categoria no Novo
Sistema Remuneratório (N.S.R.) da Função Pública, nos
termos do Decreto-Lei n.º 353-A/89, de 16 de Outubro,
com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º 404-
A/98, de 18 de Dezembro, alterado pela Lei n.º 44/99,
de 11 de Junho, ou para o escalão a que na estrutura
remuneratória da categoria para a qual se faz a
promoção, corresponda o índice superior mais
aproximado se o funcionário vier já auferindo
remuneração igual ou superior à do escalão 1, sendo as
respectivas condições de trabalho as genericamente em
vigor para os funcionários da Administração Pública.

7 - Os métodos de selecção a utilizar no concurso referido
serão os seguintes:
a) Avaliação Curricular (A. C. ) ;
b ) Prova Oral de Conhecimentos Específicos (P.

O.C. E. ) .

7.1 - Na Avaliação Curricular serão utilizados os
seguintes factores de apreciação:
- Habilitação Académica de Base, onde

se ponderará a titularidade de um grau
académico ou a sua equiparação
legalmente reconhecida;

- A Formação Profissional, em que se
ponderarão as acções de formação e
aperfeiçoamento profissional
relacionadas com a área funcional do
lugar posto a concurso;

- AExperiência Profissional, em que se
ponderará o desempenho efectivo de
funções na área de actividade para a
qual o concurso é aberto, bem como
outras capacitações adequadas, com
avaliação da sua natureza e duração;

- A Classificação de Serviço, que será
ponderada através da sua expressão
quantitativa, sem arredondamento.

7.2 - A Prova Oral de Conhecimentos Específicos,
terá a duração de 30 minutos e versará sobre as
seguintes matérias, de acordo com o Despacho
Conjunto dos Secretários Regionais do Plano e
da Coordenação e da Educação, publicado no
J O R A M, II Série, n.º 240, de 15 de Dezembro de
1 9 9 9 :
Área de Relações Internacionais
• Estrutura Orgânica e funcional da

Secretaria Regional de Educação;
• O rgânica/Estrutura do respectivo

s e r v i ç o ;
• Políticas comunitárias (Fundos

Estruturais, iniciativas e programas de
acção da União Europeia no âmbito
das áreas de competências da
Secretaria Regional de Educação;

• O rganização do Sistema Educativo
P o r t u g u ê s ;

• Fluência oral e escrita dos idiomas
francês e inglês.

7.3 - A bibliografia recomendada poderá ser
consultada e adquirida na Direcção Regional
de Administração Educativa, na morada
indicada no ponto 8, do presente aviso de
concurso, durante o período de expediente.
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7.4 - Os coeficientes de ponderação para os métodos
de selecção a utilizar são os seguintes:
a) Avaliação Curricular - 2
b) Prova Oral de Conhecimentos

Específicos - 4

7.5 - Os resultados obtidos pela aplicação dos
métodos de selecção indicados no n.º 7, serão
classificados de 0 a 20 valores.

7.6 - A classificação final resultará da média
aritmética ponderada das classificações obtidas
pelos métodos de selecção referidos nos termos
da expressão abaixo indicada, constando da acta
de reunião do júri o sistema de classificação
final, bem como os critérios de avaliação, sendo
a mesma facultada aos candidatos sempre que
s o l i c i t a d a .
C . F. = 2(A.C.) + 4(P. O . C . E . )

6

8 - Formalização de candidatura - De harmonia com as
disposições aplicáveis deverão os candidatos entregar
pessoalmente mediante recibo ou remeter pelo correio,
com aviso de recepção ao Director Regional de
Administração Educativa, “o modelo tipo” que será
adquirido neste serviço, sito ao Edifício Oudinot 4.º
andar - 9061-901 Funchal, ou requerimento feito em
papel de formato A4, branco ou cor pálida, solicitando a
admissão ao concurso, devendo o mesmo ser
acompanhado de declaração de tempo de serviço na
carreira e categoria, Curriculum Vitae detalhado,
actualizado e datado, fotocópia das fichas de
classificação de serviço correspondentes a três anos ou a
cinco anos prestados na categoria anterior conforme
detenha a classificação de Muito Bom ou Bom
respectivamente, dos comprovativos das habilitações
literárias, da formação profissional quando a possuam,
sob pena de não serem susceptíveis de influírem na
apreciação do seu mérito ou de constituírem motivo de
preferência legal. 

9 - A declaração de dispensa dos documentos
comprovativos da situação do candidato referido no
modelo tipo de requerimento de admissão ao concurso,
não dispensa o candidato de apresentar os documentos
referidos no ponto 8, até ao fim do prazo de
apresentação das candidaturas.

10 - As falsas declarações serão punidas nos termos da Lei.

11 - Em caso de igualdade de classificação observar-se-á o
disposto nos números 1 e 3 do art.º 37.º do Decreto-Lei
n.º 204/98, de 11 de Julho.

12 - Aconstituição do júri será a seguinte:

P r e s i d e n t e :
- Ana Cristina Machado Trindade, Subdirector

Regional de Educação.

Vogais Efectivos:
- J o rge Branco Camacho, Chefe de Divisão de

Assuntos Europeus da Direcção Regional de
E d u c a ç ã o ;

- Ema Paula Olim Abreu Figueira, Assessora da
Direcção Regional de A d m i n i s t r a ç ã o
E d u c a t i v a .

Vogais Suplentes:
- Manuel Nunes André, Director de Serviços de

Formação e Inovação Pedagógica da Direcção
Regional de Educação;

- Paulo Sérgio Figueira da Silva, Chefe e Divisão
dos 2.º e 3.º Ciclos do Ensino Básico da
Direcção Regional de Educação.

13 - O Presidente do júri será substituído nas suas faltas e
impedimentos pelo 1.º Vogal Efectivo.

14 - A relação de candidatos admitidos e a lista de
classificação final do concurso serão afixadas, no prazo
legal estabelecido na Direcção Regional de
Administração Educativa, sito ao Edifício Oudinot, 4.º
a n d a r, Funchal.

15 - Os candidatos cujos processos não estejam instruídos
nos termos deste aviso serão excluídos da admissão ao
c o n c u r s o .

Funchal, 25 de Maio de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A LD A AD M I N I S T R A Ç Ã O ED U C AT I VA, Jorg e
Manuel da Silva Morg a d o

Av i s o

Por despacho de 01/09/2005 do Director Regional de
Administração Educativa, no uso de competências delegadas
pelo 1.4 do despacho n.º34/2005 do Senhor Secretário Regional
de Educação, Publicado no Jornal Oficial n.º 86, II Série, de 04
de Maio de 2005, foram transferidas do Quadro de Zona
Pedagógica B, as professoras de 1.º Ciclo do Ensino Básico
abaixo mencionadas, para os Estabelecimentos de
Educação/Ensino, a seguir indicados para o ano Escolar
2 0 0 5 / 2 0 0 6 .

(Isento de Fiscalização Prévia).

Direcção Regional da Administração Educativa, aos 22 de
Junho de 2006.

O DI R E C TO R RE G I O N A L, J o rge Manuel da Silva Morg a d o

SECRETARIAREGIONALDO AMBIENTE E DOS
RECURSOS NATURAIS

Av i s o

1 - Faz-se público que, por despacho do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de 30
de Março de 2006, está aberto procedimento concursal,
pelo prazo de 10 dias úteis a contar da data da
publicação (distribuição) do presente aviso na II Série
do Jornal Oficial da RAM, com vista ao provimento do
c a rgo de direcção intermédia de 2.º grau, em comissão
de serviço pelo período de três anos, para o Quadro de
pessoal da Direcção Regional de Saneamento Básico,
constante do Mapa anexo ao Decreto Regulamentar
Regional n.º 32/2001/M, de 15 de Novembro,
rectificado pela Declaração-rectificação n.º 21-F/2001,
de 28 de Dezembro.

2 - Objectivo Global da Actividade - Realizar as actividades
do Gabinete de Gestão Financeira e Administrativa, da
Direcção Regional de Saneamento Básico,
estabelecidas nos n. º s 1 e 2 do artigo 9.º do Decreto
Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de 15 de
N o v e m b r o .

NOME ESTABELECIMENTO
DORITA MARIA GONÇALVES FERNANDES EB1/PE 3102118 DE FORO, JARDIM DA SERRA, CÂMARA DE LOBOS
MANUELA MARTINHA RODRIGUES VINAGRE EB1/PE 3101109 DE PAÚL DO MAR, CALHETA
RASÁRIA DE FÁTIMA CÔRTE VALENTIM EB1/PE 3102104 DE RANCHO E CALDEIRA, CÂMARA DE LOBOS, CÂMARA DE LOBOS
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3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão candidatar-
se os funcionários licenciados em Geografia e
Planeamento Regional, Gestão ou Economia, dotados
de competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções ou cargos, para cujo o provimento seja
legalmente exigível uma licenciatura, nos termos do n.º
1 do art.º 20.º da Lei n.º 2/2004/M, de 15 de Janeiro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira (RAM), pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
Abril, com a alteração introduzida pela Lei n.º 51/2005,
de 30 de A g o s t o .

4 - Perfil do candidato a seleccionar - formação em
Geografia e Planeamento Regional, Gestão ou
E c o n o m i a

5 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Saneamento
Básico - sita à Rua do Aljube, 61, 3.º andar, 9000-067
F u n c h a l .

6 - Remuneração - a remuneração mensal para o carg o
anunciado constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23
de Dezembro, acrescido das despesas de representação
correspondentes ao cargo e demais regalias aplicáveis
aos funcionários da Administração Pública.

7 - Métodos de Selecção -  avaliação curricular e entrevista
p ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas
através de requerimento em folhas de papel
normalizado de formato A4 dirigido ao
Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, datado e assinado. 

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(Nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número e data de emissão
do Bilhete de Identidade e serviço de
identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone, se o tiver);

b) Identificação do cargo com referência
ao número do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Formação profissional

(especializações, estágios, seminários,
acções de formação, etc.);

e) Menção expressa da categoria, serviço
a que pertence, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública;

9 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
identificar o presente processo de selecção e serem
instruídos com os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento autêntico ou

autenticado comprovativo das habilitações
literárias declaradas;

b) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado comprovativo das acções de
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;

d) Curriculum vitae detalhado, datado e
assinado, donde constem nomeadamente as
funções que tem exercido e respectivos
períodos de exercício, bem como a formação
profissional que possui, com indicação das
entidades promotoras e datas de obtenção da
formação;

e) Declaração passada pelos Serviços a que os
candidatos se encontrem vinculados,
autenticada com selo branco ou carimbo, da
qual conste a existência do vínculo à função
pública, a categoria que detêm e tempo de
serviço efectuado nessa categoria, na carreira
e na função pública, se for caso disso;

f) Quaisquer outros elementos que os
candidatos considerem relevantes para
apreciação do seu mérito.

9.1 - Os candidatos do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico,
ou que nela exerçam funções, são
dispensados da apresentação dos elementos
referidos nas alíneas a), b), c) e e) do Ponto
9, desde que constem documentos
comprovativos no respectivo processo
individual, devendo referir expressamente tal
facto no seu requerimento de candidatura.

10 - Composição do Júri:

Presidente:
- Eng.º João José Sales Fernandes Correia,

Director Regional de Saneamento Básico.

Vogais:
- Dr.ª Alexandra da Conceição Dias Cardoso

Bazenga Marques, Directora de Serviços de
Orçamento e Contabilidade;

- D r. Ricardo Jorge Pereira Gonçalves,
Responsável pelo Sector de Administração
Financeira e Patrimonial, designado pela
Universidade da Madeira.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Direcção Regional de
Saneamento Básico, sita à Rua do Aljube, 61, 3.º
a n d a r, 9000-067 Funchal, mediante recibo, ou
enviados pelo correio sob registo, com aviso de
recepção, dentro do prazo de abertura do
procedimento concursal, sob pena de não serem
admitidas.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais,
aos 27 de Junho de 2006.

O CHEFE DE GABINETE, José Miguel Silva Branco

Av i s o

1 - Faz-se público que, por despacho do Secretário
Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais, de
30 de Março de 2006, está aberto procedimento
concursal, pelo prazo de 10 dias úteis a contar da
data da publicação (distribuição) do presente aviso
na II Série do Jornal Oficial da RAM, com vista ao
provimento do cargo de direcção intermédia de 2.º
grau, em comissão de serviço pelo período de três
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anos, para o Quadro de pessoal da Direcção Regional
de Saneamento Básico, constante do Mapa anexo ao
Decreto Regulamentar Regional n.º 32/2001/M, de 15
de Novembro, rectificado pela Declaração-rectificação
n.º 21-F/2001, de 28 de Dezembro.

2 - Objectivo Global da Actividade - Realizar as actividades
da Divisão de Estudos e Planeamento, da Direcção de
Serviços de Águas Residuais, da Direcção Regional de
Saneamento Básico, estabelecidas na Secção III, artigo
5.º, n.º 4, alíneas a), b) e c) do Decreto Regulamentar
Regional n.º 32/2001/M, de 15 de Novembro.

3 - Requisitos legais de recrutamento - poderão candidatar-
se os funcionários licenciados em Engenharia do
Ambiente, Gestão ou Contabilidade, dotados de
competência técnica e aptidão para o exercício de
funções de direcção, coordenação e controlo, que
reúnam quatro anos de experiência profissional em
funções ou cargos, para cujo o provimento seja
legalmente exigível uma licenciatura, nos termos do n.º
1 do art.º 20.º da Lei n.º 2/2004/M, de 15 de Janeiro,
adaptado à Região Autónoma da Madeira (RAM), pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 5/2004/M, de 22 de
Abril, com a alteração introduzida pela Lei n.º 51/2005,
de 30 de A g o s t o .

4 - Perfil do candidato a seleccionar - formação em
Engenharia do Ambiente, Gestão ou Contabilidade.

5 - Local de Trabalho - Direcção Regional de Saneamento
Básico - sita à Rua do Aljube, 61, 3.º andar, 9000-067
F u n c h a l .

6 - Remuneração - a remuneração mensal para o carg o
anunciado constante do Decreto-Lei n.º 383-A/87, de 23
de Dezembro, acrescido das despesas de representação
correspondentes ao cargo e demais regalias aplicáveis
aos funcionários da Administração Pública.

7 - Métodos de Selecção -  avaliação curricular e entrevista
p ú b l i c a .

8 - Processo de candidatura:

8.1 - As candidaturas deverão ser formalizadas
através de requerimento em folhas de papel
normalizado de formato A4 dirigido ao
Secretário Regional do Ambiente e Recursos
Naturais, datado e assinado. 

8.2 - Do requerimento deverão constar os seguintes
e l e m e n t o s :
a) Identificação completa do candidato

(Nome, filiação, naturalidade,
nacionalidade, estado civil, data de
nascimento, número e data de emissão
do Bilhete de Identidade e serviço de
identificação que o emitiu, residência,
código postal e telefone, se o tiver);

b) Identificação do cargo com referência
ao número do Jornal Oficial onde se
encontra publicado o respectivo aviso
de abertura;

c) Habilitações Literárias;
d) Formação profissional (especializções,

estágios, seminários, acções de
formação, etc.);

e) Menção expressa da categoria, serviço
a que pertence, natureza do vínculo e
antiguidade na actual categoria, na
carreira e na função pública;

9 - Os requerimentos de admissão dos candidatos deverão
identificar o presente processo de selecção e serem
instruídos com os seguintes documentos:
a) Fotocópia do documento autêntico ou

autenticado comprovativo das habilitações
literárias declaradas;

b) Fotocópia do documento autêntico ou
autenticado comprovativo das acções de
formação profissional declaradas;

c) Fotocópia do Bilhete de Identidade;
d) Curriculum vitae detalhado, datado e assinado,

donde constem nomeadamente as funções que
tem exercido e respectivos períodos de
exercício, bem como a formação profissional
que possui, com indicação das entidades
promotoras e datas de obtenção da formação;

e) Declaração passada pelos Serviços a que os
candidatos se encontrem vinculados,
autenticada com selo branco ou carimbo, da
qual conste a existência do vínculo à função
pública, a categoria que detêm e tempo de
serviço efectuado nessa categoria, na carreira e
na função pública, se for caso disso;

f) Quaisquer outros elementos que os candidatos
considerem relevantes para apreciação do seu
m é r i t o .

9.1 - Os candidatos do quadro de pessoal da
Direcção Regional de Saneamento Básico, ou
que nela exerçam funções, são dispensados da
apresentação dos elementos referidos nas
alíneas a), b), c) e e) do Ponto 9, desde que
constem documentos comprovativos no
respectivo processo individual, devendo referir
expressamente tal facto no seu requerimento de
c a n d i d a t u r a .

10 - Composição do Júri:

P r e s i d e n t e :
- Eng.º João José Sales Fernandes Correia,

Director Regional de Saneamento Básico. 

Vo g a i s :
- D r.ª Alexandra da Conceição Dias Cardoso

Bazenga Marques, Directora de Serviços de
Orçamento e Contabilidade;

- D r. José Carlos Pimenta Rebolo, Coordenador
da Área de Missões, designado pela
Universidade da Madeira.

11 - Os requerimentos de formalização das candidaturas
devem ser entregues na Direcção Regional de
Saneamento Básico, sita à Rua do Aljube, 61, 3.º andar,
9000-067 Funchal, mediante recibo, ou enviados pelo
correio sob registo, com aviso de recepção, dentro do
prazo de abertura do procedimento concursal, sob pena
de não serem admitidas.

Secretaria Regional do Ambiente e Recursos Naturais, aos 27
de Junho de 2006.

O CH E F E D E GA B I N E T E, José Miguel Silva Branco

Anúncio de concurso

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial:
Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais
Endereço postal: Avenida Arriaga, 21, Edíficio Golden Gate, 4.º
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Localidade: Funchal
Código postal: 9000 060
País: PORTUGAL
À atenção de: Chefe de Gabinete do Secretário Regional do Ambiente e dos Recursos
Naturais
Telefone: 291201830
Fax: 291220605
Correio Electrónico: gabinete.sra@gov-madeira.pt
Mais informações podem ser obtidas no seguinte endereço: Ver «pontos de contacto»
Caderno de encargos e documentos complementares (incluindo documentos para diálogo
concorrencial e para um Sistema de Aquisição Dinâmico) podem ser obtidos no seguinte
endereço: Ver «pontos de contacto»
As propostas ou pedidos de participação devem ser enviados para o seguinte endereço:
Ver «pontos de contacto»
I.2) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE E SUAS PRINCIPAIS ACTIVIDADES
Autoridades regionais ou locais
SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO
II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Concurso Público para "Construção do Interceptor de Águas Residuais da Freguesia de
Santo António da Serra"
II.1.2) Tipo de contrato e local da realização das obras, da entrega dos fornecimentos
ou da prestação de serviços
a) Obras
Execução
Principal local de execução: Freguesia de Santo António da Serra, Concelho de Santa Cruz
Código NUTS: PT300
II.1.3) O anúncio implica: Um contrato público
II.1.5) Breve descrição do contrato ou das aquisições
Os principais trabalhos são: a construção de colectores gravíticos e de condutas elevatórias
numa extensão de 4.319 metros. A construção de três estações de águas residuais (EEAR),
incluindo o fornecimento e montagem de equipamentos mecânicos, electromecânicos,
instalações eléctricas, automoção e instrumentação
II.1.6) CLASSIFICAÇÃO CPV (VOCABULÁRIO COMUM PA R A OS CONTRATO S
PÚBLICOS)
Objecto principal
Vocabulário principal: 45232460
Objectos complementares
Vocabulário principal: 45232431
Vocabulário principal: 45232440
Vocabulário principal: 45233140
Vocabulário principal: 45262310
Vocabulário principal: 29130000
Vocabulário principal: 29868100
Vocabulário principal: 29122220
Vocabulário principal: 29123610
Vocabulário principal: 29232000
II.1.7) O contrato está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Público (ACP)? Não
II.1.8) Divisão em lotes: Não
II.1.9) São aceites variantes: Sim
II.2) QUANTIDADE OU EXTENSÃO DO CONTRATO
II.2.1) Quantidade ou extensão total
Valor estimado, sem IVA: 1.300.000,00
Divisa: EUR
II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO PARA A SUAEXECUÇÃO
Período em dias: 270 (a contar da data de adjudicação)
SECÇÃO IV: PROCESSO
IV.1) TIPO DE PROCESSO
IV.1.1) Tipo de processo: Concurso público
IV.2) CRITÉRIOS DE ADJUDICAÇÃO
IV.2.1) Critérios de adjudicação: Proposta economicamente mais vantajosa, tendo em
conta
Os critérios enunciados no caderno de encargos, no convite à apresentação de propostas
ou para participar na negociação ou na memória descritiva
IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.1) Numero de referência atribuído ao processo pela entidade adjudicante
Concurso Público n.º3/SRA/DRSB/2006, para "Construção do Interceptor de Águas
Residuais da Freguesia de Santo António da Serra"

IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto: Não
IV.3.3) Condições para obtenção do caderno de encargos e dos documentos
complementares (excepto para um SAD) ou memória descritiva (em caso de diálogo
concorrencial)
Prazo para a recepção de pedidos de documentos ou para aceder aos documentos
Data: 23/08/2006 Hora: 17
Documentos a título oneroso: Sim
Indicar preço: 500 Divisa: EUR
Condições e modo de pagamento: 500 (papel) ou 100 /suporte digital) O processo de
concurso será fornecido no prazo de seis dias úteis a contar da data de recepção do
respectivo pedido escrito. O pagamento, que já inclui IVA à taxa legal em vigor, é prévio e
será feito em numerário ou cheque visado passado à ordem do Tesoureiro do
Governo Regional da Madeira
IV.3.4) Prazos de recepção das propostas ou dos pedidos de participação
Data: 07/09/2006 Hora: 17
IV.3.6) Língua ou línguas que podem ser utilizadas nas propostas ou nos pedidos de
participação: PT
IV.3.7) Período mínimo durante o qual o concorrente é obrigado a manter a sua
proposta (concursos públicos)
Período em dias: 66 (a contar da data-limite para a recepção das propostas)
IV.3.8) Condições de abertura das propostas
Data: 08/09/2006 Hora: 10
Lugar: Auditório da Secretaria Regional do Ambiente e dos Recursos Naturais
Pessoas autorizadas a assistir à abertura das propostas: Sim
Qualquer pessoa, podendo intervir representantes dos concorrentes, devidamente
credenciados
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.1) TRATA-SE DE UM CONTRATO DE CARÁCTER PERIÓDICO: Não
VI.2) CONTRATO RELACIONADO COM UM PROJECTO E/OU PROGRAMA
FINANCIADO POR FUNDOS COMUNITÁRIOS: Não
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Prazo de execução da empreitada referido no ponto II.3 é de 270 dias a partir da data da
consignação.
Prazo indicado no ponto IV.3.7 é contado a partir da data do acto público. O preço base do
concurso é 1.300.000,00 (um milhão e trezentos mil euros), com exclusão do IVA)
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
28/06/2006

28/06/2006 

CHEFE DE GABINETE, José Miguel da Silva Branco

Anúncio de concurso

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE
I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação Oficial: Região Autónoma da Madeira - Secretaria Regional do Ambiente e dos
Recursos Naturais
Endereço postal: Avenida Arriaga, 21, Ed. Golden Gate, 4.º
Localidade: Funchal
Código postal: 9000 060
País:PORTUGAL
SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
No âmbito do Concurso Público internacional n.º6/SRA-DRSB/2006 para a construção da
empreitada de "Reformulação e ampliação da Estação de Tratamento de Águas Residuais
do Caniço", cujo anúncio foi publicado na III Série do Diário da República, de 12 de Maio
de 2006, e nos termos do artigo 81.º do Decreto-Lei n.º 59/99, de 2 de Março, informa-se
todos os interessados que foram prestados esclarecimentos cuja cópia encontra-se junta às
peças patentes em concurso.
VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO
28/06/2006.

28/06/2006.

OA DJUNTO DO GABINETEDO SECRETÁRIO REGIONAL, Ricardo Silva
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.

Divisão do Jornal Oficial

Divisão do Jornal Oficial

Número 181952/02

O Preço deste número: 3,02 (IVA incluído)


